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Câmara Municipal de Vereadores de Maratá

Município de Maratá


PROJETO DE LEI N°2.019/2021

AUTOR: PODER EXECUTIVO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA e REDAÇÃO.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação apreciando, o Projeto de Lei n° 2.019/2021, Autoriza o Município a firmar Convênio de Colaboração com o Tribunal Regional Eleitoral, e dá outras providências, após parecer favorável do Assessor Jurídico, sugere a aprovação da matéria.

VER. CLARINE S. P. LUFT

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VER. NILDO DE SOUZA

Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VER. LUCIANO SCHRAMMEL

Membro Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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